
TABELA 01 - REGIME URBANÍSTICO – ANEXO 01
Instituído pelo Art. 43
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TO %(máx) 10 5 5 75 75 75 75 50 50 75 75 75 75 50 50 30 50 30 5 75
IA  (máx) 0.2 0.1 0.1 2 1 2.4 4 1 1 2.4 2.4 1 2.4 1 1 1 1 1 0.1 1

ALTURA (H) m(máx) 7.95 7.95 7.95 - 13.35 - - 13.35 13.35 - - - - 13.35 13.35 13.35 13.35 13.35 - -
RECUO DE

AJARDINAMENTO
m(mín) 10 10 10 4 4 4 0 - - 0 0 15 0 4 10 10 4 10 10 -

AFASTAMENTOS 
A=H/6 
(mín)

Lateral S S S S S S CE - - S S S S - S S S S N S
Fundos S S S S S S CE - - S S S S - S S S S N S
Frente S S S S S S N - - S S S S - S S S S N S

OBSERVAÇÕES 2 2 2 2/5/
6

2/5 2/5 1/7 3 3 1/5 1/5 2/4/
5

1/5 2 2 2 2 2 - 1/5/
6



OBSERVAÇÕES  S  com afastamento obrigatório A=H/6 N sem afastamento obrigatório CE segundo o código de edificações
1 Nas divisas laterais, de fundos e no alinhamento a altura máxima permitida é de 7,95m no ponto de divisa de cota mais alta e de 13,35m em

qualquer ponto ao longo das divisas do terreno;
2 Nas divisas laterais e de fundos a altura máxima permitida é de 7,95m no ponto de divisa de cota mais alta e de 13,35m em qualquer ponto ao

longo das divisas do terreno;
3 Análise e Diretriz Urbanística Especial;
4 Recuo de jardim correspondente à faixa não edificável, além da faixa de domínio da rodovia.
5 Permitido afastamento mínimo de 3,00m para duas fachadas, sendo o comprimento máximo da soma destas fachadas de 50% de uma das divisas

do lote paralela à(s) fachada(s) correspondente(s);
6 Verificar art. 46 que apresenta condição especial para recuos de ajardinamento em lotes de esquina com testada menor que 10 m;
7 Verificar art. 45 sobre acréscimo no índice para edificações destinadas a uso comercial e de prestação de serviços.


